
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.701.432 - ES (2017/0253757-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : POSTO COMBATENTE LTDA 
ADVOGADOS : GERALDO ELIAS BRUM E OUTRO(S) - ES003325 
   RICARDO BARROS BRUM  - ES008793 
   LEONARDO NUNES MARQUES  - ES009579 
   RODOLFO SANTOS SILVESTRE  - ES011810 
   ALINE VALADARES GHIDETTI  - ES022653 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO 
STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 
IRPJ E CSLL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO PELA 
SISTEMÁTICA ANTECIPADA POR ESTIMATIVA MENSAL. 
MULTA ISOLADA. SUBSISTÊNCIA, AINDA QUE NÃO HAJA 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO A RECOLHER AO FINAL DO 
ANO-CALENDÁRIO. PRECEDENTES. 
1. Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, visto que tal 
somente se configura quando, na apreciação de recurso, o órgão julgador 
insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e 
não foi.
2. O fato gerador da multa isolada é o descumprimento da obrigação prevista 
na legislação tributária, no caso, da inexistência ou recolhimento a menor 
mensal de IRPJ e CSLL pela sistemática de estimativa, de modo que a 
referida sanção subsiste, ainda que ao final do período de apuração do 
ano-calendário não haja diferenças a recolher em relação ao crédito tributário 
principal dos referidos tributos. Tal entendimento em tudo se assemelha 
àquele já adotado por esta Corte em relação às obrigações acessórias 
previstas no artigo 113, § 2º c/c 115, do CTN, as quais constituem dever 
instrumental, independente da obrigação principal, e subsistem, ainda que o 
tributo seja declarado inconstitucional, principalmente para os fins de 
fiscalização da Administração Tributária" (AgRg no Ag 1.138.833/RJ, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 6.10.2009). Nesse sentido também: 
AgRg no REsp 1.541.613/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 17/11/2015.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
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"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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